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ATA Nº 45 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 8ª LEGISLATURA DA     

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO – RS. 

Aos cinco (05) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete 

(2017), às nove horas e quarenta e dois minutos (9h42min.), reuniram-se 

em Sessão Ordinária, nas dependências da Câmara Municipal de Morro 

Redondo, os senhores Vereadores Daniel Gularte, Zelodir Novack, Jorge 

Laudenir de Ávila, Luis Fernando Soares, Neri Leal, Silvia Augusta 

Wahast Islabão, Thiarles Schneider e Márcio Zanetti. Estando ausente o 

Presidente Vereador Anderson Güths. Havendo número legal de 

Vereadores assinantes no livro de presença, o Vice-Presidente no exercício 

do cargo de Presidente, Vereador Jorge de Ávila abre os trabalhos e solicita 

ao Primeiro Secretário Vereador Luis Fernando Soares para que proceda na 

leitura da ata da última Sessão Ordinária que, após discutida e votada, foi 

aprovada por unanimidade. RESUMO DE EXPEDIENTE: MINISTÉRIO 

DA EDUCAÇÃO – Informa liberação de recursos. DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MORRO REDONDO: GABINETE – Encaminha os 

Projetos de Lei de nº 59/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

A CONCEDER DESCONTO NO PAGAMENTO DO IPTU 2018, EM 

PARCELA ÚNICA” e nº 60/2017 que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A CONTRIBUIR MENSALMENTE COM A AZONASUL, 

FAMURS E DPM, DURANTE O ANO DE 2018”. GABINETE – 

Encaminha a Lei nº 2.094/2017. GABINETE – Solicita a retirada do 

Projeto de Lei nº 50/2017. O Presidente encaminha as Comissões Técnicas 

Permanentes os Projetos de Lei de nº 59 e 60/2017 e o Projeto de Decreto 

Legislativo. GRANDE EXPEDIENTE: Inscritos os Vereadores Daniel 

Gularte, Márcio Zanetti, Neri Leal e Silvia Augusta Islabão. Usando seu 

espaço o Vereador Daniel solicita ao plenário prorrogação de prazo do 

Projeto de Lei nº 57/2017. Informa que representou a Câmara de 

Vereadores ontem no novo empreendimento aberto em Morro Redondo que 

é o Projeto Ecuar, na propriedade de Carla Thiel, localizada na Colônia 

Cachoeira, a qual trabalhará com produtos orgânicos entre outros. Ao usar 

a palavra o Vereador Márcio deixa registrado a sua indignação quanto ao 

descaso com relação a Praça 12 de Maio que se encontra com falta de 

iluminação. Salienta que fez um evento beneficente para arrecadar 

alimentos para pessoas carentes, na última sexta feira, na Praça e a mesma 

se encontrava totalmente às escuras, inclusive teve de comprar lâmpadas 

para reposição. Também constatou que o funcionamento depende de 

alguém para ligar e desligar eventualmente. Portanto propõe que os 
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Vereadores da base solicitem ao Prefeito uma solução para que esta Praça 

esteja sempre em condições com uma boa iluminação para o lazer das 

pessoas que ali frequentam e ainda para possíveis eventos que poderá vir a 

surgir. Também deixa registrado que esteve participando junto com o 

Vereador Daniel representando a Câmara de Vereadores no encontro da 

Amostra do Resultado do SEBRAE do roteiro Morro de Amores, o qual foi 

bastante significativo. Ao usar a palavra o Vereador Neri deseja ao 

Presidente Vereador Anderson que se encontra enfermo, uma boa 

recuperação com a proteção de Deus. Outro assunto gostaria de falar é 

sobre o pagamento do Décimo Terceiro Salário aos Vereadores. Comenta 

que segundo informações da UVERGS é de direito do Vereador recebê-lo, 

até porque o Prefeito, o Vice-Prefeito e Secretários Municipais recebem o 

pagamento do mesmo. Portanto como sendo de direito, gostaria de receber, 

mas sem prejudicar ambos os Poderes, caso contrário cobrará 

judicialmente, todos os direitos adquiridos. Usando seu espaço a Vereadora 

Silvia primeiramente apoia a colocação do Vereador Neri Leal, sobre o 

Décimo Terceiro salário para os Vereadores, pois é de direito do Vereador 

e certamente não trará nenhum transtorno para o Legislativo e também já 

existe um entendimento por parte do Tribunal de Contas com relação a isto. 

Outro assunto que gostaria de informar aos Vereadores que como Suplente 

e o Vereador Thiarles como Titular, representantes da Câmara junto ao 

Conselho da Agricultura, participaram de uma reunião do Conselho, onde 

obtiveram a informação de que foi retirado a retroescavadeira, a caçamba e 

o motorista da Secretaria da Agricultura. Portanto a Secretaria encontra-se 

com dificuldades em desempenhar as suas funções. Portanto solicitaram 

uma reunião com o Prefeito, Vereadores e o Conselho para discutirem 

sobre o assunto. Em aparte o Vereador Luis Fernando concorda com o 

encaminhamento do nobre colega Vereador Neri Leal com relação a  

questão do Décimo Terceiro Salário. Em aparte o Vereador Thiarles ao se 

referir sobre a reunião do Conselho, comenta que os produtores 

demonstraram indignação por terem retirada da máquina, pois a demanda é 

muito grande destes serviços que se encontram parados. Também foi 

agendado uma reunião com a Comissão de Agricultura e Fomento 

Econômico, o Prefeito e o Conselho da Agricultura, mas a mesma não 

aconteceu e também não ouve um aviso de cancelamento. Em aparte a 

Vereadora Zelodir informa que retroescavadeira da Secretaria é a única que 

se encontra funcionando, devido a isto, foi cedida para as Secretaria de 

obras para o uso no cascalho para as estradas. Sobre o décimo terceiro se é 

de direito do Vereador e se tem dinheiro para pagar, porque não pagar. O 

Vereador Márcio em aparte diz que se é direito do Vereador deve ser pago. 
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O Vereador Jorge, não se aproveitando da situação que se encontra o 

Presidente, mas coloca se a disposição para assinar documento autorizando. 

ORDEM DO DIA: O Presidente coloca em discussão e votação a 

solicitação do Vereador Daniel feita no grande expediente, a qual foi 

aprovada por unanimidade. A Comissão de Constituição e Justiça e a 

Comissão de Orçamento e Finanças apresentaram pareceres pela aprovação 

ao Projeto de Lei de nº 58/2017 que “ALTERA O ART. 2º DA LEI Nº 

2.053/2017 – PRORROGA O PRAZO DE CONTRATO EMERGENCIAL 

DE MOTORISTA”. Discutidos e votados os pareceres foram aprovados 

por unanimidade e o Projeto discutido e votado artigo por artigo, foi 

aprovado por unanimidade em 1ª votação. Discutido e votado o Projeto de 

Lei de nº 53/2017 que “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE MORRO REDONDO PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2018”, foi aprovado por unanimidade em 2ª votação e 

redação final. INDICAÇÕES: - VEREADOR LUIS FERNANDO 

SOARES – Indica ao Prefeito Municipal que se faça duas placas de 

sinalização indicando: ATENÇÃO ÁREA DE RISCO DE COLISÃO para 

que sejam instaladas nas laterais da estrada que corta as terras do Sr. Paulo 

Leite na Colônia Reserva. - VEREADORES THIARLES MELO 

SCHNEIDER E NERI LEAL – Indicam ao Executivo Municipal através da 

Secretaria de Obras, que seja feito a implantação de rede água e caixa 

d’água, pintura e aquisição de uma porta, ambos para a conclusão das obras 

do banheiro na praça, localizada na Colônia Açoita Cavalo ao lado da 

Residência do Paulo Pederzoli sem nº. - VEREADOR LUIS FERNANDO  

SOARES – Indica ao Prefeito Municipal que se faça duas placas de 

sinalização indicando: ATENÇÃO ÁREA DE RISCO DE COLISÃO para 

que sejam instaladas nas laterais da estrada Açoita Cavalo em frente as 

terras do Sr. Milton Cantarelli. REQUERIMENTOS: - THIARLES 

SCHNEIDER – Requer ao Deputado Estadual Zé Nunes, solicitando a 

realização de Audiência Pública através da Comissão de Economia, 

Desenvolvimento Sustentável e Turismo da Assembleia Legislativa, para 

avaliar os impactos das constantes oscilações de carga e queda de energia 

elétrica  no interior do município de Morro Redondo.- THIARLES E 

DANIEL e DANIEL GULARTE – Requerem ao Vice-Prefeito do 

Município de Pelotas, o Senhor Idemar Bartz, solicitando, que promova as 

medidas necessárias para a manutenção da Estrada Morro Redondo – 

Capão do Leão no trecho localizado no Município de Pelotas, no 

denominado Passo do Taquara. Discutidas e votadas as indicações e os 

Requerimentos foram aprovados por unanimidade. O Vereador Neri propõe 

ao plenário que a próxima sessão seja antecipada o horário para as oito 
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horas e trinta minutos, tendo em vista que é a última sessão Ordinária do 

ano e que geralmente possui bastante conteúdo na pauta. O Presidente 

coloca em discussão e votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Não 

havendo Comunicação de Líder e nada mais a tratar, o Presidente convoca 

os senhores Vereadores para a próxima Sessão Ordinária a realizar-se dia 

doze (12) de dezembro, às oito horas e trinta minutos (8h30min) e encerra a 

presente às dez horas e quarenta e oito minutos (10h48min.). E, para 

constar lavrou-se a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada 

pelo Secretário e pelo Presidente da Câmara Municipal. ______________ 

 

 

 Presidente                                                                                 Secretário 
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